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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA

RUA PROFESSOR JOSÉ SÁTIRO DE MELO, 85, CENTRO

PIEDADE DE PONTE NOVA/MG

ESTADO DE MINAS GERAIS

TELEFAX (31) 38715110


REQUERIMENTO Nº 002/2019
Piedade de Ponte Nova, 19 de fevereiro de 2019
Ao 

Exmº Sr.Gilberto Paranhos Soares
Presidente da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova

Nesta

Depois de ouvida a Casa, nós os Vereadores abaixo assinados, nos termos do art. 63 da Lei Orgânica Municipal, solicitamos que seja encaminhado ao Executivo Municipal o seguinte:

Requeremos que o Executivo Municipal conceda auxílio financeiro aos cidadãos residentes no Município de Piedade de Ponte Nova/MG, que possuem emprego formal fora do Município, nos termos da Lei Municipal 1.191, de 11 de abril de 2018.
JUSTIFICATIVA


       Eu, Vereador Flávio Magalhães da Cruz, em pronunciamento em reunião ordinária de 05/02/2019 trouxe a público a situação de diversos trabalhadores que residem no nosso município e trabalham em outros  municípios, principalmente da Empresa Saudali,  que podem se enquadrar nos termos da Lei Municipal 1.191/2018 e que não conseguem o auxílio, nem o transporte cedido pelo órgão público.

     A extensão dos direitos ao transporte, ou em alguns casos no auxílio financeiro poderia em muito contribuir, pois na maioria são  pais e mães de famílias que buscam o sustento da família fora do município pois o mesmo não oferece oportunidade de trabalho a todos, sendo famílias carentes.


   O deslocamento destes trabalhadores consiste numa despesa extra, além dos mesmos dependerem de caronas ou outro meio de transporte que não é regular.


   A sensibilização do Executivo Municipal para tornar o benefício  do ‘Programa Social de Transporte ao Munícipe Carente’ extensivo aos trabalhadores da Saudali é de grande repercussão social; podendo realizar as adequações na legislação municipal, se for necessário.

 Certos da atenção dos nobres edis e do Chefe do Poder Executivo, reitero protestos de estima e consideração.

Vereador  Municipal : Vereador Flávio Magalhães da Cruz
